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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO

A Vereadora Sabrina Astori, Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, requer ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que
sejam prestadas, com urgência, as seguintes informações referentes ao Processo
Administrativo nº 17.334/2025, que trata da criação e regulamentação do Conselho
Municipal de Juventudes:

1. Qual o motivo da demora no andamento do referido processo, que se encontra sem avanço desde
11 de Julho de 2025 na Procuradoria Geral do Município?

2. Qual o atual estágio do processo e quais setores ainda precisam se manifestar para sua
conclusão?

3. Existe prazo previsto para finalização da análise jurídica e encaminhamento à próxima etapa
administrativa?

4. Há pendências documentais ou técnicas que estejam impedindo o prosseguimento? Em caso
afirmativo, quais são elas?

As respostas devem ser encaminhadas por escrito, dentro do prazo legal, acompanhadas de
documentos, pareceres, despachos e demais registros que comprovem a tramitação e
fundamentam a eventual permanência do processo na Procuradoria.

JUSTIFICATIVA

A instalação do Conselho Municipal de Juventudes e uma demanda central para a
execução das políticas públicas voltadas ao segmento juvenil, sendo um mecanismo de
participação social previsto em legislações nacionais e constantemente reivindicado pelos
jovens do município. A demora na tramitação do processo tem comprometido ações
estratégicas, atrasado instrumentos de planejamento e prejudicado a participação social
qualificada.

O presente requerimento visa garantir transparência, assegurar o controle externo e
permitir que esta Presidência acompanhe, com responsabilidade institucional, a efetivação
das políticas municipais de juventude.
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